
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.406, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1956. 

 

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxilio de Cr$ 100.000,00 

à Associação Odontológica do Pará, para ajudar o custeio da ida da embaixada  

de odontólogos paraenses no VI Congresso Nacional de Odontologia, que terá 

lugar em Fortaleza, Ceará, no próximo ano.  

 
Publicado no DOE de 13/11/1956.  
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